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EDITAL DE PREGÃO PNTSENCIAL - NO 006/2023 SRP/SSP

1O Parte: PREÂMBULO

a) Definição: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE
PARA FUTURA E EVENIIUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA E

FORNECIMENTO DE UNIFORMES E ACESSORIOS DESTINADOS AOS
INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DA
SEGURANÇA PUBLICA DO MLINICÍPIO DE CRATEUS - CE.

b) Ordenadores de Despesas:
Davi Bezerra de Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Segurança

Pública

c) Presoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira;

d) Prazo. local de entrega dos produtos:
Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de serviço/compra emitida pela secretaria contratante, na forma,
nos locais e horários defini.dos especificados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna
público que no dia02 de junho de2023, às 09hs00min, na na sala da Comissão de Licitação do

Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no I.821 - Bairro - Planalto - Crateús - Ceatá,
serárealizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por lote, com
fornecimento de forma parcelado, para atendimento do objeto deste edital e seus anexos,

observadas as disposições contidas na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente
na Lei n.' 8.666 de 21106193, (com as alterações da Lei n." 8.883/94 e da Lei n.o 9.648198), na

Lei Complementar no 123106, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar no. 14712014, de

07/08l20l4eLein.o: l2.846,de1odeagostode20l3,DecretoFederaln"7.892,de23dejaneiro
de 2013 alterado pelo Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidct os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalizaçáo do contrato.

PARTE B _ ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços
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1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo
as especificações contidas em seus anexos.

2.1. DE PARTICIP
2.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei na 8.666193 e suas alterações posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificará essa condição nô site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase

do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta

situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de

Crateús;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento de bens/execução
de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio
porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o
que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não traráprejuízos à competitividade do certame, visto que, em Íegra, a formação de consórcios
é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
vulto, em que ernpÍesâs,risoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de

habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n'8.666193, que em seu
Art. 33 que atribui à Administraçáo aprerrogativa de admissão de consórcios em licitações por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item 2.1.1 alínea "d" deste edital, pila o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competiçáo, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
fornecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a

formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipb de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais d firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não attoizada a funcionar no País;
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i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o,

incisos e parágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações

2.1.1.1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá

no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal
(http://www.portaldatransparencia.eov.br/sancoes/ceis), para comprovação ou não se a

empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações

ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.1.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o

objeto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da

licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente

uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.

2.1.4. E vedado ao servidoJ dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

Crateús, Autarquias, Emp?esas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder

Público Municipal de Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá

assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a

sessão.

2.2.l.Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade
da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crateús, que atenda a todas as

condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica,

regularidade fiscal, qualifi cação técnica e econômico-financeira.
2.2.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar

os seguintes documentos:
I - Documento oficid de identidade;
il - pRocuRAÇÃo PoR TNSTRUMENTO pÚsLrCO OU PARTTCULAR
(acompaúado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresario individual, tec., nos quais estejam expressos poderes paÍa o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de

habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome
da licitante, poderes para, na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulareil com
orazo de validade acima de 01 (uml ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente

com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos
da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir gbrigações em decorrência de tal investidura. .Jr
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2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será

unic.ef

único admitido a intervir
para todos os efeitos, pelo

4as diversas fases do procedimento licitatório, respondendo

li"it*t. representado.

\-

\-

2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá

apresentar ainda:
2.3.2. TRATANDO.SE DE PROPRIETÁRIO OU SOCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1. Documento de identidade de fe pública com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SociaUEstatuto Social/Registro de Firma
Individual/ CertiJicado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sítio www.portaldoempreendedor. eov.br;
2.3.2.3. Apresentar aDeclaraçlÍa de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto

à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei.
10.52012002.

TE LEGAL:
2.3.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma
IndividuaU Certiftcado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do
sítio www.portaldoempreendedor. gov.br;
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR TNSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresiírio individual etc., nos quais estejÍrm expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante
e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos,
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular oferüas e

i*... verbais de preços e'praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
licitante.
emissão acima de 01 (um) ano civil. a contar da data da sua emissão.
2.3.3.4. Apresentar aDeclaraçlÍa de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto
à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei.
r0.520t2002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em
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especial quanto ao seu art.30, que está aptaausufruir do tratamento favorecido nos seus

42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4" do artigo 3o da citada

complementâr, sob pena de assim náo fazer,não poder usufruir dos beneficios concedidos
referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados

separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no

início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.

2.3.6.Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato,

ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou

titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica,

atade sua eleição etc.), nosquais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão

participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não

enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que

se trata os subitens 2.3.2. e 2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não

terá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes

comuns.
2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre

licitantes participant.r upá. a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem
pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio
caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa
via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital.
3. 1 . 1 . Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pregoeiro e

Equipe de Apoio paÍaaabertura
do certame.

em

a

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:
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II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.
3.3. Os Documentos de F{abilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou

particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não

poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus

dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços

de mais de uma licitante. Porém, neúuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá

representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes

representadas.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia

autenticada em Cartório, exceto paraagarantia, quando houver, cujo documento comprobatório

deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.L2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir úeu número exato. A inobservância deste item não tornará o licitante
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos

documentos que são válidos paramatriz e todas as filiais. Caso aEmpresa sejavencedora, o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, PTà aquelas cuja

validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expressamente o prazo de validade,

deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre

a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será considerada

válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

4.2.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em

a
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algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou

em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre

$RA

impresso

\-,

licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;

4.2.2. A indicação darazáo social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no

de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto

da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência

e conta corrente nesta etala da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante

vencedora.
4.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.
4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,

expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários

para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos

os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de

uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.

4.2.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;

4.2.6. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS. .
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitrírios e totais, prevalecerão os primeiros,

devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.

4.2.8. O representante do licitante, que será credenciado nos termos do item 2.3 deste edital,

deverá estar apto a formalizaÍ na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que

consubstancie o lance vencedor, se for o caso.

4.2.9. Será desclassificada aCartaProposta apresentada em desconformidade com estes itens.

4.2.10. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta

Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no

pÍazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo

Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota,

1821, Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail pmclicit@gmail.com.

4.2.1L A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com

a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas

as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitânte: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados banciírios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a

posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n'do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade

e UF, caÍgo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar

contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,

os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
S*
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4.2.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no

4.2.11, inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
4o;alizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.

4.2.13. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
4.2.14. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante
fazer qualquer adendo aos prestados o Pregoeiro.

\,,

\-,

5.1.1. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matrtz.
5.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matnz.
5.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matt',Lz.

5.1.5. DECRETO DE AUIORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Éaís, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
s.1.6. CERTTFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresiírio individual, conforme Lei
Complementar no 12812008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

5.2. REGULARIDADE FI ISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.2.2.Prova de inscrição no tes municipal ou estadual, se houver, relati
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante. t

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa
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da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conj

RFB/PGFN no 1.751, de2 de outubro de20l4;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

Certidão Consolidada NegStiva de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

s.3- QUALIFICAÇÃO TECNICA:
5.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços

executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto deste edital, expedida por

entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de

srra .*ecrção. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade

expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e

asiinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às

informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão

estar necessariamente em ilome da licitante.
5.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 5.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal

respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

s.4. QUALTTICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresenta$os :

a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)

do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

Lei no. 6.404t762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se
nonnas fixadas para as sociedades empresárias.
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d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do

de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do

Licitante, acompanhado do termo de abertura do Livro Dirírio este termo
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.4.2. Entende-se que a expressão "naforma da leí'constante no item 5.4.1, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerÍrmento).
5.4.3. As cópias deverão sér origintírias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

5.4.4.Aempresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-

lo na'forma da lei".
5.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da let' constante no item 5.4.4. engloba, no

mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para eíeito o que determina o ArL 2o do

Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. 1" do Decrejo N: 
? 

5,5.5,de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As cópias deverão ser originarias do Livro Diário constante do SPED.

5.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

142012013 e RFB n" 1594) que tratam do SistemaPúblico de Escrituração Digital - SPED. Para

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo

que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessária a attralização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n' 0612013-

MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições
e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>1), cumulrtivamente, resultantes da aplicação das formulas:

LG: Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG:

fl_
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LC Circulante
Passivo Circulante

5.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de l0% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.

Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcadapara a abertura do certame.

5.4.9.1.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONIÁNUS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo,parafazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

Ativos (totais), paÍa pagÍImento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os peÍmanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado rr>l rr é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da compaúia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifrca-se tal exigêqcia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmülas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessiírio ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste termo de referência, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 502612010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHERMAN.
5.4.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30
(trinta) dias.;

5.5. OUTRAS EXrGÊNCIAS PARA HABTLTTAÇÃO: 01
5.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de 28ll)ll999, e ao inciso )OO(III, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
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emprega menores de 1 6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
partir de 14 (quatorze) anos;

de todos os parâmetros e elementos da descriminação do

proposta atende integralmente aos requisitos constantes no

edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2o,
da Lei n." 8.666/93);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria nattreza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatiz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

5.6. oBSERvAÇôns - DA PARTICIPAÇÃg DE MICRSEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI); ,

5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as MEI, ME e EPP, deverão

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição

com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçáo, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1o, aÍt.43,
do mesmo dispositivo na Lei Complementar no. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, paÍa a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

6.1. O Pregão será,realizado na forma presencial.

6.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos paÍa a

abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR
PREÇO POR LOTE.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de

lances verbais dos lic das propostas

da aceitabilidade da p e valor;
6.3.2. A etapa de hab icação compre
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"

t
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do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das

constantes do presente edital, bem como a declaraçáo do licitante considerado vencedor

certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será

lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as

observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao

julgamento da licitação, dévendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos

os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;
6.6.A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,

cinematográfica, fonogré-/ircaou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o

meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para

comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60

(sessenta) dias após a datada reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato

constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço dehnitiva,

devidamente ajustada, no prrlzo mríximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a

sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora não

apresente no prazo estipulado.
6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Município de Crateús - CE, se reservará ao direito de efetuar diligências visando

confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos

ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se consideradas inexequíveis,

este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

7.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Pregoeiro

informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o

fomecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas

as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço por lote e aquelas que

teúam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0o/o (dez por cento)

relativamente à de menor preço, pila que seus(suas) representantes participem dos lances

verbais. I

7.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições

definidas no item 7 .2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas , até o máximo de 03 (três),

para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, será dado início à ntação ais, que dever

formulados de forma sucessiva, em e com entes.

7 .3.1. O Pregoeiro convidará indiv s) repr licitantes, de

r
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sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e

demais, em ordem decrescente de preço.
7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7 .3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro, implicará
exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última
proposta registrada para classificaçáo, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Após o encerrarnento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME, EPP

e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo como

previsto no item 8.

7 .4. Declarada encerrada i etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.

7.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores

estimados para a contratação.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.

7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar I23, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios pa.ra

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

7.5.1.L Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior

ao melhor preço.
7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentaÍ

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,

sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contrataçáo damicroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito, também todos no prtlzo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste

Edital, serârealizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7 .5 .l .4. O disposto no item 7 .5 .I .2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não

atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em qtue não se realizem lances verbais, ou depois de declarado

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
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preço melhor para a Administração.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente

penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixalem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
n.0 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,

ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encaÍgos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações

contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,

prevalecerão as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos

"Documentos de Habilitaçflo" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope

n'02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no item 8.2.1.

8.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n" 123, de 14.12.2006, a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n' 12312006 e suas alterações), contados a

partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no

8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação , para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e

ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso n
de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do edital,

FLM

Z

I



Farendo Mais Por Vocâ

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na

de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

8.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá

de Preço formal que ratifique o último lance ofertado,
proÍrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação
realizada na audiência pública do Pregão;

8.6. Da sessão do Pregãe será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes

credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)

credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos,

sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

igual ou inferior ao previsto paÍa o fornecimento dos bens objeto deste edital, será feita, pelo

Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião.

Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado paÍa a autoridade

competente para homologação e subsequente contratação.

8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas

vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os

remanescentes peÍmanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)

dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão

destruídos.

9.1 . Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. Aimpugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmclicit@gmail.com,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitações situado a

Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE.
9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 0l (um) dia útil contado da data de

recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealizaçáo do certame.

9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, ate 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico via internet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil,
contado da data de recúimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os przvos previstos no
certame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizadaatodos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão

de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituirá aditamento a estas Instruções. A
p-_



I PREFEITURA ()E

unieef
E&DO-É'

9.9. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação
termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.10.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu

t-

ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

10.1 . Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em

atadasíntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de

dias, que começarão a coryer do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.1.1. Os recursos poderão ser protocolados por forma eletrônica, pelo e-mail
pmclicit@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de

licitações situado a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recoÍrer, ao final da sessão

do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

no Setor de Licitação deste município.
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologará b procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatrária.

10.8. Os recursos e s fora dos não serão conhecidos.

10.9.1. O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitação no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no qual

a Comissão enviará resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identihcação, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jprídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados; ü,
d) O pedido, com suas especificações. h
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11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatura da

respectiva Ata de Registro,de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,

representada pelo Secretario Ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que

observará os termos da Lei n.o 8.666193, da Lei n.o 10.520/02, deste edital e demais norrnas

pertinentes.
1 1.1.I - Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

ll.l.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

1 1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará

o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso

para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este Edital.
ll.2.l- O Licitante Vencedor terâ o przvo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da

convocação, püà subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado

tJmavez,por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso

e desde que ocolra justo motivo aceito pelo Município de Crateús.

11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no privo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.
11.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem

de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados

paruacontratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
11.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo

como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da

Autorização dos Serviços e da Nota de Emprenho pela detentora.

11.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao 1o classificado para cada lote da Ata de

Registro de Preços, quando da necessidade da execução dos serviços.

11.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
11.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços nos quadros de avisg dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procédimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
I 1.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos

artigos, 57,58 e 65 da Lei n.o 8.666193.
1 1.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

1 1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os serviços
do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições.
11.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, eço

cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
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1 1.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de

Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da

de Registro de Preços.
1 1.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços,

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços

registrados.
11.10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao

preço de mercado, semprg que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.
I 1.1 1- Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja frustrada a negociação,

o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.
ll.l2- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
11.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

11.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,

nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

12.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberâ a

Secretaria da Segurança Pública, a ser designada quando da assinatura da ata de registro de

preços, competindo-lhe :

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos

serviços registrados;
b) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone,ptrà retirada da nota de empeúo;
c) observar, durante a vigência da presente ata que nos serviços sejam mantidas as condições

de habititação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar os serviços a outro órgão da

Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
Í) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da

licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
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contratado (a), que observará os termos da Lei fi." 8.666193, deste edital e demais

pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do

13.2. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da

convocação,paÍacelebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante

anexo a este edital. Em caso de recusa injustif,rcada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocatório.
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no przlzo estabelecido é facultado

ao Secretiário (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira

classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na

imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação

aos possíveis termos aditir,os.
13.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

13.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65

da Lei n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.1. Após a fase de lance/negociação, o pregoeiro suspenderá o certame e requisitará

amostra(s) da(s) empresa(s) detentora(s) da melhor proposta para o item que cotar.

14.2. Aempresa deverá apresentar no prazo de até 03 (três) dias uteis 01 (uma) amostra de cada

item solicitado, para que seja procedido a análise técnica dos produtos a serem adquiridos, e
para que sejam previamente submetidos ao controle de qualidade.

l4.2.L A(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar amostra(s) de todos os itens que compõem o lote

cotado pela mesma, de acordo com as especificações constantes nesse termo de referência, onde

serão observados também os aspectos de apresentação dos Uniformes da Guarda Municipal.
14.3. O licitante vencedo.r do Lote I, deverá apresentar uma amostra do Coturno com a

numeração a ser informada'no documento de solicitação de apresentação de amostra, de acordo

com a especificação onde serão observados também os aspectos de apresentação.

14.4. As amostras deverão ser entregues no prazo acima estipulado, no horário das 8hs às

l7hs00min, de segunda a quinta-feira e na sexta-feira, das 8hs às 12hs, na sede da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE.

14.4.1. As amostras deverão ser entregues acompanhadas de oficio de entrega, com a indicação
do produto e do seu quantitativo, em 02 vias de igual teor, sendo uma devidamente recebida
pelo servidor da administração municipal e devolvida à empresa como comprovante de entrega.

14.4.2.Na embalagem da amostra deverá constar o nome da empresa participante, o número do
pregão, o número do item para qual a empresa está apresentando amostra e a identificação do

produto.
14.5. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o

qual avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no termo de referência,
considerando, ainda, a qualidade e o uso a que se destinam.
14.5.1. Serão avaliados os aspectos e padrões de aceitabilidade estabelecidos no Termo de

Referência paracadaitem.r 
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14.6. Os exempla.res colocados à disposição da Administração serão tratados como
podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

ressaÍcimento.
l4.6.L Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades, os quais

ser fornecidos gratuitamenle pelos licitantes.
14.6,2. Todos os custos referentes ao envio das amostras correrão às expensas da empresa

licitante.
14.7. Após o recebimento das amostras a administraçáo terâ até 24 (vinte e quatro) horas para

emitir o resultado da análise técnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o

licitante tenha a amostra do produto REPROVADA pela análise tecnica, será desclassificado

do certame paÍa o lote e será convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de

classificação, até que se conclua a fase.

14.8. Será emitido e encaminhado ao pregoeiro Laudo conclusivo de aprovação ou reprovação

dos produtos para dar prosseguimento ao julgamento.

14.9. Se a(s) amostra(s), apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
14.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoÍrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, a amostra da licitante será recusada e a licitante será desclassificada.

l4.ll. As amostras aprovadas não serão devolvidas a fim de serem comparadas com os produtos

adquiridos posteriormente, comprovando possuírem as mesmas características.

14.12. Será desclassificado o licitante que não apresentar amostras ou tiver sua amostra

rejeitada/reprovada.
14.13. Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitação, depois da análise feita pelo

profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.

14.14. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassificada, a administração

declarará o fracasso do lote ou do presente certame.
14.15. Todos os produtos apresentados deverão obedecer às condições / especificações contidas
no termo.

15.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l de dezembro do ano vigente.

16.1. As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

17.1. As cláusulas de rescisões estão previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

18.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias contados da data do recebimento da Nota
Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.
18.2. A fatura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue. 
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18.3. Por ocasião darealízação do fornecimento o contratado deverá apresentaÍ recibo em
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome
Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zeze,ll4l- Bairro - Centro,
no CNPJiMF sob o no. 07.982.03610001-67, acompanhado da seguinte
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta;

19.1- O licitante que ensejar o retardamento do fornecimento dos produtos deste termo
contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da

citação e da ampla defesaç ftcarâ impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.2- AContratada frcará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87 , dalei n.o 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com.instruções fornecidas pela Contratante):
a) de l,0o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso no

fomecimento ou indisponibilidade dele, limitadaal}Yo do mesmo valor;
b) de 2,0oÁ (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caractenzando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prÍLzo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
19.3- No processo de aplicrção de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV d mo
item.
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I9.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,

depositado, será automaticpmente descontado do pagamento a que a Contratadafrzer
caso de inexistência ou in-suficiência de crédito da Contratada, o valor devido será

JUS.

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razào do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
19.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prilzo de 05 (cinco) dias úteis.
19.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro

do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estarâ sujeita

à multa de 5,0Yo (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 - As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo

com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de

recurso.
20.2.Combaseno aÍt.7o, §2"doDecretoFederaln"7.892de23 de janeirode2013,que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei no 8.666, de 21 de juúo
de 1993, preceitua: 'Na licitaçáo para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentiária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil".
20.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta

atividade, fi cando adstritas' ao respectivo crédito orçamentario.

21.1. APrefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por
interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em

despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.

21.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este edital,
serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
21.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Se

Gestor(es).
21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de

e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
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2l.5.Paradirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
Foro da Comarca de Crateús.
21.6. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas,
endereço: Avenida Edilberto Frota, I 821, Planalto, Crateús - Ce, Bem como no site do TCE
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateús:
https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão
à disposição para vistas e conferência dos interessados.
2l.7.Todas as norÍnas inqentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos
Anexos - Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverão
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
21.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
21.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua

ou de representante.

22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, d qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

- CE,4 de maio de2023.

Gomes Oliveira
do Município de

PREGÃO

No
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ANEXO I - TERMO DE RET'ERÊNCIA

MUNiCIPIO
VERDE

I

l,

I



)

ANExo I A AUToRIzAÇÃo - TERMo DE REFERÊwcn Do oBIETo

1- OBJETO
r.r - snr.EçÃo DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

E EMpRESA pARA corurucÇÃo E FoRNECIMENTo DEEVENTUAL
UNIFORMES

coNTRATAçÃo u
E ecsssónlos DESTINADOS AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL

MUNrcrpAL luNTo A sECRET RrA DA sEGURANÇa púnttce D0 MUNICÍpto np cnerEús
- CE.

2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1.. Secretaria Municipal da Segurança Públiea

3 - MoDATIDADE nn ucmaçÃo
3.L. Pregão Presencial via Registro de Preços.

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1.. A contratação dos Serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal Ns 8,666/93 - Lei

das Licitações Públicas, cf c os termos da Lei Federal ne 10.520, de L7/A7/2002, Lei

complementar ne 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto

de 20L4, Decreto Federal ne 7 .892, de 23 de janeiro de 20L3 alterado pelo Decreto ne 9.488,

de 30 de agosto de 2018.

5. DO JUTGAMENTO DA LICITAÇÃO
5.L. MEN0R. PREÇO POR L0TE

6 - IUSTIFICATMS
6.1. DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de unifonnes aos integrantes da Guarda Civil Municipal Para o exercicio
regular da proteção de seus bens, serviços e instalações do município são indispensáveis à
utilização de uniforme, que destaca, distingue e identifica o servidor público da Guarda civil
Municipal de Crateús, proporcionando ao usuário segurança subjetiva, garantia de

disponibilidade e acesso aos serviços públicos sob sua competência"

Equipar com a aquisição de uniformes c contemplar os integrantes da Guarda Civil
Municipal Patrimonial e do Departamento Municipal de Trânsito, sendo assim

imprescindivel e primordial a aquisição dos uniformes.

Trata-se de uniforme profissional de categoria própria, com caracterÍsticas
particulares, ampliado por valores institucionais, de forma que possâ atender todo o

efetivo, em contato direto com a população que depende dos serviços públicos municipais.

6,2.DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2,L, Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens

e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de e qualidade



possam ser obi etivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

mercado", conforme preeeitua o arL Le, parágrafo único da Lei n" L0.520/200?.

6.2.2. Os bens, obieto desta Iicitação, enquadram-§e na categoria de bens eomuns, de

trata a Lei n" 10.520/2002, por possuínem padrões de desempenho e características

e específ,icas usualmente en.contradas no mercado.

6.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a

modalidade Çom maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior

cornpetitividade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando

invariavelmente para obtenção de proposta rnais vantajosa e a contratação com valores

eonforrne a realidade de mercado.

6.3. DO NÃO PARCELAMENTO DOS ITENS

6.3.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, será

divido por lote e justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do

objeto, vez que vários fornecedores/prestadores de serviços poderão implicar

deseontinuidade da padronizaçáo, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo,

aumento dos eustos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-

se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que

pode ser acompanhado ao longo da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira

dificultado quando se trata de diversos fornecedores/prestadores de serviços.

6.3.2. O não pareelamento do obieto em itens, nos termos do art 23, §1.o, da Lei n'
8.666/L993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a

finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a

gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla

iompetição necessária em um processo Jiçitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da AdmÍnistração Púhliea

6.3.3, O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto, a celeridade, economia de

escala, a eficiência na fiscalização de contrato e os transtornos que poderiam surgir com a

existência de duas ou mais empresas para a execução dos serviços, a execução e supervisão

dos serviços a serem exeçutados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e

economicidade, é imprescindível a licitação por LOTE/GLOBAL.

6.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
6.4.1.. No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de Referência, nos autos do

processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é para atender as

necessidades da Secretaria da Segurança Pública do Município de Crateús.

6.4.2" As estirnativas das demandas para os serviços em pauta, foram elaboradas através de

um esCudo realizado por cada unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:

a) Inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação;
b) fazendo uso do método do último período como forma de prever as demandas dos

serviços para obtenção das quantidades demandadas, obedece ainda à utilização de uma

margem de segurança, para evitar a paralisação dos seruiços por eventual falta de saldo

contratual;
c) A quantidade de servidores integrantes da Guarda Civil do Municipio de Crateús.

o
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6.5. DA ADCIÇÃO AO REGTSTRO DE PREÇCIS

6.5.1.. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a eonveniência da

dos serviços do objeto com previsão de serem de exeeutados eonforme a

visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários,
6.5.2. Ademais, a opçâo pelo Sistema de Registro de Preço, é a mais viável, pois possui
características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existêneia
de facultatividade na eontratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a

Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.
6.5.3. As quantidades previstas no presente termo de referência são estimativas máximas,
para um período da assinatura da ata, e esta administração municipal se reserva o direito
de contratar em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial,
integral ou abster-se de adquirir algum item especifieado. AIém disso, com a utilização do
SRP será racionalizado o espaço para a armazenagem dos produtos.
6.5.4.4 adoÇão do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo 3o

do Decreto n" 7 .892 de 23 de janeiro de 201.3 alterado pelo Decreto ns 9.488, de 30 de
agosto de 20L8, pois os serviços a serão eontratados ao longo do ano de acordo com a

demanda necessária, de rnaneira que não e possível definir previamente o quantitativo
exato a ser executado.

7. DA ESPECIFTCAÇÃO DOS rTENS

1

70844-C0TURNo... (COTURNO ( COTURNO COM BRILHO E ZIPER: FEITO EM

couRo/LoNA CoNSTTTUÍUO On VAQUETA SEMI ANILTNA PRETA, ESTAMPA

POLVORA LONA RESINADA, COM REFORÇO DE PERCINTAS NAS LATERAIS E

NA BOCA DO CAN0, ILH0SES: 11(ONZE) DE ALUMÍNrO, PARA CADARÇOS DE

POLIÉSTER E ILHOSES RESPIROS DE LATÃO PARA DRENAGEM DA UMIDADE,
PALMILHA DE MONTAGEM: VILDONA, PALMILHA DE LIMPEZA: LÁTEX,
SISTEMA DE MONTAGEM: STROBELIPALMILHA COSTURADA DIRETAMENTE
NO CABEDAL, TODO ACOLCHOADO E COSTURADO POR DENTRO),
COURAÇAIBIQUEIRA); TRU-LINE - IN)ETADA DIRETAMENTE NA GASPEA

C0NTRA FORTE; TOUB0X, SOLADO: POLI-URETANOIPU] BLAQUEADO
GRANADA. COLADO DIRETAMENTE AO CABEDAL. TAMANHOS A COMBINAR.

UNIDADE L27

1

70841-BONÉ ACENTE DA GUARDA ... (BONÉ AGENTE DA GUARDA (BONÉ
BRANCO ABA CURVA, UNIS§EX IMASCULINO E FEMININO), POSSUI AIUSTE
DE TAMANHO, COM O SÍMBOLO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL NA PARTE DA
FRENTE DO BONÉ DE TAMANHO MÍNIMO 5X6CM )')

UNIDADE 140

2

70842-BONE AGENTE DA GUARDA (BONE AGENTE DA GUARDA (BONE AZUL
MARINHO ABA CURVA, Ur!tSSEX (MASCULTNO E FEMTNTNO), P0SSUI AIUSTE
DE TAMANHO, COM O SÍMBOLO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL NA PARTE DA
FRENTE DO BONÉ DE TAMANHO MÍNIMO 5X6CM ] I

UNIDADE 127
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UNIDADE 254

70843-CAMISA UNISEX NA COR AZUL... (CAMISA UNISEX NA COR AZUL I
CAMISA UNISEX NA COR AZUL MARINHO CONFECCIONADA EM MALHA FRIA.

CARDADA l.OOO/O ALGODÃo. ESTAMPA COM TAMANHO DO PP AO XGG, FEITA

COM NANOTECNOLOGIA QUE CONFERE UM TOQUE MACIO E AGRADÁVEL.

POSSUI ACABAMENTO COM RIBANA NA GOLA E NAS MANGAS. A BARRA É

FINALIZADA COM BAINHA. TENDO NA ATTURA DO PEITO DO LADO DIREITO

O NOME DO AGENTE I\A COR BRANCA E TIPO SANGUINEO NA COR

VE O MINI IREITO O SÍMBOLO DA

lcu crPAL s MÍNIMAS: 7,5cM DE
I

IAL LARGU ISA NA PARTE ALTA O

LETREIRO ?CUARDA CIVIL MUNICIPAL? ] )

1

UNIDADE 254

7OB3B-CAMISA COMBAT SHIRT TÁTICA AZUL MILITAR REFORÇADA

AIRSOFT. (CAMISA COMBAT SHIRT TÁTICA AZUL MILITAR REFORÇADA

AIRSOFT. ICAMISA COMBAT SHIRT TÁTICA AZUL MILITAR REFORÇADA

AIRSOFT, POSSUIZIPER YKK EMBUTIDO EM SUA GOLA, DETÉM O SISTEMA

MICRO DRY EM SEU PEITORAL, COSTAS E AXItAS, O QUAL PROPORCIONA A

ABSORÇÃO E EVAPORAÇÂO nÁptOe DO SUOR. ALÉM DE PORTAR

TECNOLOGTA RIP STOP, COM CARACTERÍS'IICAS: COMPOSIÇÃO: 70o/o

POLTESTER E 30% ALGODÂO; - RIP ST0P IMANGAS E GOLA); - MICRo DRY

IPEITO, CosTAS E AxILAS ); - MICRO DRY (PEITO, COSTAS E AXILAS);- Zípen
YKK EMBUTIDO NA GOLA;'POSSUI 0Z(DOIS) BOLSOS, COM ACABAMENTO

EM VELCRO PARA FIXAÇÃO DE PATCHS, COM BANDEIRA DO BRASIL

EMBORR,ACHADA ICOLORIDA FIXADA COM VELCRO NA MANGA ESQUERDA,

DIMENSÕES 8,3 CM DE ALTURA X 6,3 CM DE LARGURA) E NA MANGA

DIREITA, TAMBÉM EMBORRACHADO, COLORIDO COM VELCRO (

DIMENSOES: 8,5 CM DE ALTURA X 7,2 CM DE LARGURA) O SÍMBOLO DA

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CRATEÚS. TAMANHOS (A COMBINAR]. )

z

UNIDADE 254J

70840-CALÇA COMPRIDA ICALÇA COMPRIDA COM COSTURAS

REFoRÇADAS, COM DOIS BoLSOS FRoNTAIS, DOIS BoLSoS LATERAIS, D0lS
BOLSOS TRAZEIROS, EM BRIM PROFISSIONAL RIP STOP AZUL MARINHO

REGULAVEL NAS LATERAIS ESQUERDA E

DI REITA ICOMPOSIÇÃO 67 O/O POLIESTER, 33%
coM Eúsrrco REFORÇAD0

UNIDADE 127t

70845-APITO PROFISSIONAL EM I\4ETAL.., [APITO PROFISSIONAL EM METAL
( AprTo pR0FrssroNAL EM MErAL (MATERIAL SUPERIOR A0 LArÃOJ, CoM
BOLINHA QUE NÃO TRAVA EM CONTATO COM A SALIVA OU ÁGUA. REQUER

ESFORÇO MÍNrMO PARAAPITAR. SOM AGUDO. MEDIDAS APR0XIMADAST 4,6

cM x 1,6 CM. COM ARGOLA PARA SER FIXADO NO FIEL DE NYLON. J )

PAR 1502

70846-DIVISAS DE TNSPETOR BORDADAS... [DIVISA§ DE INSPEToR
BoRDADAS... I DTVISAS DE POSToS DE INSPETOR B0RDADAS NA CoR AZUL
NOTURNO, SOBRE TECIDO BRIM PROFISSTONAL RIP STOP NA COR AZUL
MARINHO COM INSÍGNIAS NA COR AMARELO OURO E SÍMBOLO DA GUARDA

MUNICIPAL, EM FORMATO RETANGULAR MEDINDO 90 MM DE

COMPRIMENTO POR 60 MM DE LARGURA, QUE SE POSSA COLOCAR E

FIRMAR NA OMBREIRA DO UNIFORME DA GUARDA MUNICIPAL. INSÍGNIAS E

FORMATO A COMBINAR DE ACORDO COM AS GRADUAÇOES DA GUARDA

CIVIL MUNICIPAL DE CRATEÚS. ) =-
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70847-DIVISAS DE SUBINSPETOR... BORDADAS IDIVISAS DE SUBINSPETOR I
DIVISAS DE POSTOS DE SUBINSPETOR BORDADAS NA COR AZUL NOTURNO,

SOBRE TECIDO BRIM PROFISSIONAL RtP STOP NA COR AZUL MARINHO COM

INSíGNIAS NA COR AMARELO OURO E SÍMBOLO DA GUARDA MUNICIPAL, EM

FORMATO RETANGULAR MEDINDO 90 MM DE COMPRIMENTO POR 60 MM

DE LARGURA, QUE SE POSSA COLOCAR E FIRMAR NA OMBREIRA DO

UNIFORME DA GUARDA MUNICTPAL. INSÍGNIAS E FORMATO A COMBINAR

DE ACORDO COM AS GRADUAÇÕES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE

CRATEÚS" )

PA[I 7A

4

7OB48.DIVISA5 DE AGENTE DE NíVEL I ".. IDIVISAS DE AGENTE DE NíVEL I I
DIVISAS DE POSTOS DE AGENTE DE NÍVEL I BORDADAS NA COR AZUL

NOTURNO, SOBRE TECIDO BRIM PROFISSIONAL RIP STOP NA COR AZUL

MARINHO COM INSÍGNIAS NA COR AMARELO OURO E SÍMBOLO DA CUARDA

MUNICIPAL, EM FORMATO RETANGULAR MEDINDO 90 MM DE

COMPRIMENTO POR 60 MM DE LARGURA, QUE SE POSSA COLOCAR E

FIRMAR NA OMBREIRA DO UNIFORME DA GUARDA MUNICIPAL. INSÍGNIAS E

FORMATO A COMBINAR DE ACORDO COM AS GRADUAÇOES DA GUARDA

CIVIL MUNICIPAL DE CRATEÚS. )

PAR 115

É

70B4S-DIVISAS DE AGENTE DE NÍVEL I I (DIVISAS DE AGENTE DE NÍVEL II (
NÍVEL II BORDADAS NA COR AZULDIVISAS DE POSTOS DE AGENTE DE

NOTURNO, SOBRE TECIDO BRIM PROFISSIONAL RIP STOP NA COR AZUL

MARINHO COM INSÍGNIAS NA COR AMARELO OURO E SíMBOLO DA GUARDA

MUNICIPAL, EM FORMATO RETANGULAR MEDINDO 90 MM DE

COMPRIMENTO POR 60 MM DE LARGURA, QUE SE POSSA COLOCAR E

FIRMAR NA OMBREIRA DO UNIFORME DA GUARDA MUNICIPAL. INSÍGNIAS E

FORMATO A COMBINAR DE ACORDO COM AS GRADUAÇÕES DA GUARDA

CIVIL MUNICIPAL DE CRATEÚS.I

PAR 60

6

70850-P0RTA ToNFA / (PoRTA ToNFA... ( PoRTA ToNFA COM PRESILHA

TIPO ENGATE RÁPIDO FACILITANDO COLOCAR E TIRAR DO CINTURÃO

TÁTICO SEM A NECESSIDADE DESMONTÁ-IO. ICVE E PEQUENO, MANTÉM A
TONFA COLADA AO CORPO PERMITINDO MAIOR CONFORTO E UM SAQUE

RÁPIDO. DIMENSÕES:- COMPRIMENTO: 11CM; - LARGURA: B CM.; - PESO:40

GRAMAS.; - SERVE EM TODOS OS MODELOS DE BASTAO TONFA; - NA COR

PRETA J

UNIDADE 60

.7

70851-BORNAL PERNA PORTA TRECO - (BORNAL PERNA PORTA TRECO ... I
BORNAL PERNA PORTA TRECO EM NYLON RIPSTOP DE ALTíSSIMA

QUALIDADE RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, BOLSO PRINCIPAL COM

FECHAMENTO EM ZÍPER COM ABERTURA POR COMPLETO, TAMANHO

MÍNIM0 DA PARTE INTERNA DO BORNAL DE 22 CM E LARGURA MÍNIMA DE

i3 CM"TRÊS PORTA CARREGADORES FRONTAIS COM FECHAMENTO EM

VELCRO. FITAS COM REGULAGEM EM ELÁSTICO PARA FECHAMENTO E

ENCAIXE. PASSADOR DE CINTOS EM NYLON COM REGULAGEM. )

UNIDADE 135

B

70852-CINTO TATICO OPERACIONAL - (CINTO TATICO oPERACIONAL ... (

CINTO TÁTICO OPERACIONAL COM ENGATES E PASSANTES DE POLIACETAL,

COM REGULAGEM EM VELCRO; LARGURA 50MM;TAMANHOS MÍNIMO PRA

CADA ?P? 90CM - N" 36 A0 38; ?M? 1,00CM - No 38 AO 40; ?G? 1.,L0 CM - No 42

AO 44; ?GG? 1,20CM - N'46 AO 48; ?XGG? 1,30CM - N" 48 A0 50. FABRICADO

EM FITA DE NYLON DE POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL

DA FIVELA EM POLIACETAL. )

UNIDADE 1.27

9
70853-PORTA ALGEMA EM NYLON- IPORTA ALGEMA EM NYLON... ( PORTA

ALGEMA EM NYLON, COM PASSADOR PARA ANEXAR EM CINTOS (TÁTICOS
60UNIDADE
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DE LARGURA SOMM) E FECHAMENTO EM VELCRO. DIMENSÔES FECHADO:
14 X 10,5CM. COR PRETA.I l

10

70855-CTNTO COMPLETO - (CTNTO COMPLETO ( CINTO COMPLETO COM 3CM
DE ALTURA E COM NO MÍNIMO 3,40M DE COMPRIMENTO EM NAYLON, PARA
CALçA, COR AZUL MARINHO. COM FIVELA PRETA EM AçO PARA UTILIZAÇÃO
EM CINTO DE 3 CM DE LARGURA. )

UNIDADE L27

LL

70856-DTSTINTTVO EM METAL- (DTSTTNTIVO EM METAL... ( DISTINTIVO EM

METAL COM O BRASÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CRATEÚS.

DIMENSÕES: 6,5CM DE ALTURA X 5,5CM DE LARGURA, CONFORME MODELO

EM ANEXO ) I

UNIDADE 70

12

70857-DrSTrNTrV0 EM METAL PARA BOINA- (DrSTrNTrVo EM METAL PARA
BOINA... ( DISTINTIVO EM METAL PARA BOINA COM O BRASÃO DA GUARDA

CIVIL MUNICIPAL DE CRATEÚS. DIMENSOES: 4CM DE ALTURA X 3,5CM

LARGURA I

UNIDADE 50

13

70858-MEIÃO [MErÂ0 ( MEÉO CONFECCTONADO EM POLTAMTDA E

ELASTANO NA COR AZUL MARINHO COMO COR PREDOMINANTE, COM

ACABAMENTO CANELADO NO PUNHO DO MEIÃO, TENDO EM SUA

COMPOSICAO: 98% POLIAMIDA E 2% ELASTANO.I I

PAR 381

1.4

70859-FIEL - IFrEL ( FrEL - FErTO COM TRÊS OU MAIS CORDAS DE NYLoN; -

TRANÇADO COM CORDAS NA COR AMARELO-OUR0, OU NA COR BRANCA, 0U
NA COR AZUL MARINH0; - POSSUI GRAMPOS IPRESILHAS) EM AÇ0, PARA
SUPORTE DO APITO E ARMAMENTO, QUANTIDADES NAS CORES A
COMBINAR COM A GCMC ) )

15

70860-BRAÇAL EM CoURO SrNTÉTrCO - (BRAÇAL EM COURO SINTÉTrCO (
BRAçAL DE TRÂNSITO BRAçAL EM COURO SINTÉTICO PARA AGENTE DE

TRÂNSITO DO DEPARTAMENT0 MUNICIPAL DE TRÂNSIT0,COM O SÍMBOLO
DO DEMUTRAN DE TAMANHO MÍNIMO 8X9,5CM, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO
VELCRO, POSSUI PROTEÇÂO PLASTIFICADA CONTRA SU'EIRAS.COR A
COMBINAR )'I

UNIDADE 80

16

70839-SUTACH N0MTNAL EM BRIM AZUL MAR|NHO... (SUTACH NOMTNAL
EM BRIM AZUL MARINHO, BORDADO O NOME DO AGENTE NA COR BRANCA
E O TIPO SANGUÍNEO NA COR VERMELHA. DIMENSÕES: 2,5 CM DE ALTURA
X7+,5 CM DE COMPRIMENTO )

UNIDADE 254

7.1. DEMATS ESPECTFTCAçÕES
As imagens abaixo são meramente ilustrativas
a) Imagem 01 - Brasão do Município de Crateús

o

c s

Farendo tlais Por VocÉ

UNIDADE 727
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b) Imagem 02 - Brasão da Guarda eivil Municipal de erateús

c) Imagem 03 - Gandola Operacional rnanga longa

()

I Ct§il IU*ÍCIilL
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d) Imagem 04 - Calça Operacional

e) Imagem 06 - Boné

8 - REFERENCIAL DE PREÇOS

8.1 - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos
preços coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a
contratação deste objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.
8.2 - APrefeitura Municipal de Crateús reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado
unitário na etapa de lances do Pregão. Precedentes: Acórdão ne L.789/2009 - Plenário,
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Acórdão ne 3.028/20L0 - Segunda Câmara e Acórdão ne 2.080/20L2 - Plenário,
Tribunal de Contas da União - TCU.

9. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
9,1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque

há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a

existência de recurso.
9.2. Com base no art.7e, § 2e do Decreto Federal ne 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. tS da Lei ne 8.666, de 21 de

junho de 1.993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil".
9.3. As despesas do exereíeio subsequente eorrerão à conta da dotação consignada para

esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua

discriminação conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem

como valor global em algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas,

ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identiÍicado com o número de inscrição no

CNPf ou timbre impresso do lieitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem

rubricadas;
L0.2. Aindicação darazáo socialda empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPf

de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
obieto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de

banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente,
para a licitante vencedora.
L0.3. 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
10.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com este termo de referência,
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham
a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do

objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de

contrato.
10.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
10.6. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.

10.7. Ocorrendo discrepância enEre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
10.8. O representante do licitante, que será credenciado nos termos do edital e deverá estar
apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o

FL ÍW
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lance vencedor, se for o caso.

10.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com
itens.
10,10. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar Carta Proposta frnal eonsolidada, em original, devidamente assinada, com os

preços atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação
feita em sessão pelo Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissão de Licitação situada a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-rnail
pmclicit@gmail.com.
10.1L. A Carta Proposta final eonsolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,

com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada
em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes

dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
0brigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa física ou jurídica),

a posição do carimbo [substituível pelo papeltimbrado) com o ne do CNPJou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,

CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, proÍissão, endereço completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vençedora da

licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
1,0.1?. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no

subitem L0.LL, inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.
10.13. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
10.14. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope referente a

proposta de preços, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer ouffo
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos prestados o Pregoeiro.

11. OS DOCUMENTOS DE HABITITAÇÃO CONSISTIRÂO DE:

tt.t. HA Br LrrAçÃo ! u RÍ p r cA :

11.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
77.7.2. REGISTRO COMERCIAT, no caso de empresa pessoa física, no registro público de

empresa mercantil da lunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a suÇursal, filial ou
agência, apresentar o registro da funta onde opera com averbação no registro da funta onde
tem sede a matrÍ2,
11.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOTIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da funta Comercial,
em se tratando de soçiedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da |unta onde tem sede a matriz.
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